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EXTRATO  DO  CONTRATO  DE  TRABALHO  POR
PRAZO DETERMINADO № 001/2024

CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados –
MS.

CONTRATADO (A): Analice da Costa Gaspar
FUNDAMENTO: art. 37, IX da Constituição Federal e

inciso IV do § 1º do art. 2º da Lei Complementar n° 72 de
20 de setembro de 2019.

OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a
contratação  de  professor  volante  visando  a  substituição
temporária de professores em licença por motivo de saúde
que apresentarem atestados médicos de um dia ou mais.

VALOR MENSAL: De acordo com a quantidade de
aulas ministradas pela CONTRATADA durante o mês, sendo
calculada proporcionalmente sobre o valor do vencimento
fixado  para  a  Classe  “A”  Nível  “I”  do  cargo  de  professor
constante da Tabela 1 do Anexo III da Lei Complementar nº
84, de 07 de abril de 2021.

D O T A Ç Ã O :
6.02.0205.020503.12.12361.123610016.1236100162
0390000

VIGÊNCIA: 01/04/2024 à 13/12/2024
ASSINADO EM: 01 de abril de 2024
ASSINARAM: Guiomar Barbosa do Nascimento Rocha

(Secretaria  Municipal  de  Educação,  Esportes  e
Cultura)  e  Analice  da  Costa  Gaspar  (Contratada)
...........................................................................................................

EXTRATO  DO  CONTRATO  DE  TRABALHO  POR
PRAZO DETERMINADO № 002/2024

CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados –
MS.

CONTRATADO (A): Danielli Ramos Cardoso
FUNDAMENTO: art. 37, IX da Constituição Federal e

inciso IV do § 1º do art. 2º da Lei Complementar n° 72 de
20 de setembro de 2019.

OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a
contratação  de  professor  volante  visando  a  substituição
temporária de professores em licença por motivo de saúde
que apresentarem atestados médicos de um dia ou mais.

VALOR MENSAL: De acordo com a quantidade de
aulas ministradas pela CONTRATADA durante o mês, sendo
calculada proporcionalmente sobre o valor do vencimento
fixado  para  a  Classe  “A”  Nível  “I”  do  cargo  de  professor
constante da Tabela 1 do Anexo III da Lei Complementar nº
84, de 07 de abril de 2021.

D O T A Ç Ã O :
6.02.0205.020503.12.12361.123610016.1236100162
0390000

VIGÊNCIA: 01/04/2024 à 13/12/2024
ASSINADO EM: 01 de abril de 2024

ASSINARAM: Guiomar Barbosa do Nascimento Rocha
(Secretaria  Municipal  de  Educação,  Esportes  e
Cultura)  e  Danielli  Ramos  Cardoso  (Contratada)
...........................................................................................................

EXTRATO  DO  CONTRATO  DE  TRABALHO  POR
PRAZO DETERMINADO № 003/2024

CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados –
MS.

CONTRATADO (A): Thais Aparecida Duarte Elias
FUNDAMENTO: art. 37, IX da Constituição Federal e

inciso IV do § 1º do art. 2º da Lei Complementar n° 72 de
20 de setembro de 2019.

OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a
contratação  de  professor  volante  visando  a  substituição
temporária de professores em licença por motivo de saúde
que apresentarem atestados médicos de um dia ou mais.

VALOR MENSAL: De acordo com a quantidade de
aulas ministradas pela CONTRATADA durante o mês, sendo
calculada proporcionalmente sobre o valor do vencimento
fixado  para  a  Classe  “A”  Nível  “I”  do  cargo  de  professor
constante da Tabela 1 do Anexo III da Lei Complementar nº
84, de 07 de abril de 2021.

D O T A Ç Ã O :
6.02.0205.020503.12.12361.123610016.1236100162
0390000

VIGÊNCIA: 01/04/2024 à 13/12/2024
ASSINADO EM: 01 de abril de 2024
ASSINARAM: Guiomar Barbosa do Nascimento Rocha

(Secretaria  Municipal  de  Educação,  Esportes  e
Cultura)  e  Thais  Aparecida  Duarte  Elias  (Contratada)
...........................................................................................................
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